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PROJETO DE LEi COí\íPLEMENTAR N" _oG_

Presidente

08 DE JUÍ\HO DE 2022

Dispõe sobre a alteraçáo da anexo único da Lei no

126/2017 e da autras prottidências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CEDRCI DE SÃS JOÃO, ESTANO NE

SEltGlPÉ, no uso de sr-ias atribuiçôes que lhes são conÍeridas pela Lei Organíca

l\4unicipal" Íaz saber que a Câmara tt/lunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei.

rlrt.lo - O anexo único da Leí no 12ô!2C17, será alterado para fazer ccrnstar
íJ cãr§o qJe Üoordenadcli" Esr-:olêr, com previsão salarial cje Ê$ 2.2C0.0Cr (clois mil e
duzentos re:ais), acrr*soiciç de possibiliclade Ce recebirnento Ce gratificaçâo no

perr:entual r;e até 3ü% (tiintâ 6:«:r cento), no quantiti:tivo tr:tal rie 5 (cincr:) vagas.

Art. 2o - Esta Lei ü,,:rnpirf flenlar entrará em vigcle-na rji*ta di: *ua puL,iica+âr:.

.qrl. .-i' - !-levcg;,ri,-::t: ?s ii:.:,:sições ci-n contrái.ir-i
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fulensagem no ü412*22

Hxcelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Casa Legislativa de Cedro

de São JoãoiSE

liustres Vereadores.

Temos a honra de subn':eter à apreciação desta Êgrágia Casa Legislativa o

Prajeto de í-ei üornplementar que "Dtspoe sohre a alteraçã* da 141 rla Lei nol13/2015

e da artigo la da Lei Camplementar no 341/2020 e rJá ouÍras pravidências. "

A apresentação formal da ânexa Propositura está alicerçada nâ

competência *onstitricional que é canferida aa Chefe do Hxecutivo, ftr)s precisos terrno§

da üonstituição Federal e Lei Orgânica ltíunicipal.

í'Jo mesmo sentida, a propositura em aprçço está, iguaimente. em

conformiclarle com âs resras estabelecidâs fiâs tegislaçôes citadas, que atribui â essa

digna Casa Legislativa o poder de dispor, mediante lei, com a sanção da PreÍeita, sobre

prap*stas legislativas que tenham como objeto a fixação rla rernuneração e do quadro

Íuncionai de cargos e de empregos, observados os parâmetros estabelecidos na le! de

<Iir*trizes *rçarnentárias.

F+r isso, contt: coíIl o apoio cjos Nobres Parlarnentar*s pâra a aprcivação

deste Projeto de Lei Compl*mentar, diante da grande importância do tema em debate

Gabinete da Prefeita do hdunicípio cje Cedro de Sâa Joâo/SE, 0B de junho de 2ü22
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